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PREFEITURA MUN!Cf PAL LA sr lR/ 
ESTADO DO ESPIRITD SANTO 

LEI NP 616/?? 

o PTiDí'ri-~'C r:Ur.ICIPAL DA SEF.TA, 

TO. Faço saber que a CÁ:'!AP.A NUNICIPAL dec1'c tou 
te [.ci: 

i' 
DO F.SPfRifO SAN 

sa1;ciono a. segufn 

,. 
' Art. lP - Fica o Poder E:r:ecutivo autorizado a ofere 

ccr em garantia do débito de Financiamento, para com a ESP!RIT(!) SiJ/ 

TO CENTRAIS ELtTP.ICAS S/A - ESCELSA, 1'e'tacionado com av.:i:f.1.io p4ra ' 
C::-:.:t:r-ução, tcta1.i2ando Cr$ ~ro.000,00 (du::: ;;toe e eeçscr.ta m1'.t 

· ·' .aei.1:-os }, mais os acréscimos 1.egaie, o valor dae quotas do ICM 
1 

que 

?.hes forem creditadas no Banco do Estado do Esptr:f.to Bar.to S/Al.BAl.'ES 

!I'ES. 
1 

Parágrafo Onico - Para que o Eanoo ão Fot..:zão do! 

ri.to Santo S/A - BANESTES, efetive o crédito corrcsJ>o"dente ao '. 
11a'tor das pa1'oe1.as a 88 ajustarem na forma do Art. sc{'1<intc, o Poc:·r 

E::::ccutivo oficiará ao Banco, autorizando a eosc crüéitrr a fc:>c•r ,,h 

'ESCELSA o que 1.he for devido, 'levando a débito da Conto Especllll./ Am 

. nomB da Prefeitu;.•a rs1.al'.!ionada com os créditoo ad~'ir.!::~ ice ((LO.ttõS 

·ao ICM a que se fiael' jus, valo!' das parcc·Íac .c:•::dit: '-:s. 

Art. 2P - Fica o Poder Executivo autcri zaào a ajiis t. ;.> 

com a mesma ESCELSA a connoZidarão dos déb<.tos apu!'adoa centra a m~ 

._, . ni.oi.pa1.i.dade e a forma de pagamento, de p1'eferência err: pa!'ccZ.as r.:~E. 

'' sais que daverão ser 1.iquié!adas, ou com os recursos pr3pr1'.oe, e-u oo·i 

oc 1•ocursos a serem ofe:>ec1'.doe "m ;;ar-cntia, podendo ao fúr, éles ta. l.e í. 
Art. ZP - Esta Lei entral'á cm vigol' na data c'c .t:•C! P!'. 

b1.-lcação, revogadas ae i!isposiçõcs em contrário. 

Pl'efeitura Municipal da Serra, em 21 àe dezembro de 
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